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Introdução 

 

No que respeita às práticas sexuais e relações afetivas entre pessoas do mesmo 

sexo, a mídia, o mercado turístico e outras formas de produção cultural têm projetado 

imagens extremamente contraditórias sobre o Brasil. À imagem de uma sociedade 

sexualmente liberal, permissiva ou tolerante, cujo grande símbolo é o Carnaval, 

contrapõe-se a de uma sociedade machista, violentamente homofóbica, herdeira de um 

passado rural, escravocrata e patriarcal. Aos números que revelam a extensão da 

violência (inclusive letal) que atinge gays, lésbicas, travestis e transexuais no Brasil, 

contrapõem-se imagens de gigantescas, festivas e coloridas paradas de orgulho GLBT, 

que se realizam em diferentes cidades do país, ou a felicidade de um jovem 

assumidamente gay que, graças aos votos de milhares de telespectadores, ganhou uma 

das últimas edições (2005) do programa Big Brother mantido pela maior rede de televisão 

brasileira (Globo). Aos dados preocupantes sobre a extensão da homofobia no país, 

contrapõe-se o modo positivo como foi apresentada a relação entre dois homens na trama 

de uma das novelas de maior audiência nacional (América) que, em seu último capítulo, 

manteve milhões de telespectadores na expectativa de um “beijo gay”. Em relação à 

homossexualidade ou à diversidade sexual, caso se aceite o valor heurístico da oposição 

“liberal” versus “conservador”, não é fácil situar o Brasil contemporâneo entre esses pólos. 

Nesse sentido, pensar a construção dos direitos sexuais no Brasil implica 

considerar esse panorama contraditório e, sem deixar de reconhecer as cores que esse 

processo assume localmente, evitar reificar estereótipos já tradicionais. A análise da 

constituição da sexualidade como um campo de exercício de direitos no Brasil impõe ir 

além da descrição de concepções e de práticas associadas a uma cultura sexual singular.  

Deve focar a atenção no contexto em que tais direitos têm sido gestados, considerando 

as estruturas jurídicas, os processos políticos e os atores sociais nele presentes. O 

objetivo deste texto é justamente percorrer tal contexto a partir da temática da 

“diversidade sexual”, compreendida como um dos eixos mais relevantes para a 

configuração desses direitos no Brasil.  

                                                           
1 Antropólogo, professor do Instituto de Medicina Social e coordenador do Centro Latino-Americano 
em Sexualidade e Direitos Humanos, Universidade do Estado do Rio de Janeiro. 
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Consideramos a Constituição de 1988 como marco fundamental a partir do qual, 

da perspectiva da sociedade civil, são organizadas demandas por novos direitos e, da 

perspectiva do Estado, são geradas políticas públicas e instrumentos legais para 

responder a tais demandas. A promulgação da Constituição de 1988 encerrou 

formalmente um longo período autoritário, instituído pelo golpe militar de 1964 e o 

conteúdo da nova carta espelha o processo de redemocratização que teve início em finais 

dos anos 1970. Para tal processo convergiram não apenas as forças políticas de 

esquerda, afastadas violentamente do cenário político pelo golpe militar, mas toda uma 

série novos atores sociais que ao longo dos anos de ditadura organizaram-se em torno 

das problemáticas do gênero, da raça e da sexualidade.   

Como em outros países latino-americanos, a luta pelo restabelecimento de direitos 

políticos democráticos (voto, livre expressão política, liberdade de associação etc) fez-se 

conjugada às demandas pela implementação de uma agenda mais ampla de direitos 

humanos. Desse modo, os direitos sociais foram também trazidos à tona, bem como os 

direitos específicos de mulheres e diferentes minorias (raciais, étnicas e sexuais).  Em 

relação a tais direitos, a Constituição de 1988 acabaria por refletir a configuração de 

forças existentes à época entre diferentes movimentos sociais. Em alguns casos, as 

vitórias obtidas foram expressivas, como são exemplares a formulação da equidade de 

gênero como direito constitucional e o reconhecimento legal da existência de diversas 

formas de família, que refletem claramente a força de grupos feministas e de mulheres. 

Em outros casos, como o da não inclusão na nova carta constitucional da “orientação 

sexual” entre as diversas condições de discriminação a serem combatidas pelos poderes 

públicos, evidencia-se o quão desfavorável era o contexto político daquele momento para 

certos grupos, como os que compunham o Movimento Homossexual Brasileiro. A 

despeito de eventuais derrotas, cabe ressaltar que a estrutura geral da Constituição, 

explicitamente comprometida com o respeito aos direitos humanos, tem permitido a sua 

ampla utilização em diferentes cenários, de modo a consolidar novos direitos para esses 

mesmos grupos. Além disso, ao estabelecer em um de seus artigos a obrigação do 

Estado brasileiro de implementar os compromissos firmados nos tratados internacionais, a 

nova Constituição tem possibilitado a invocação desses tratados por diferentes 

movimentos sociais.  

 

Movimento GLBT no Brasil: Breve histórico 
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Já na segunda década do século XIX, as antigas ordenações coloniais que 

previam castigos para homens e mulheres que cometessem o pecado da sodomia 

desaparecem do código criminal. A partir de então, práticas sexuais entre pessoas do 

mesmo sexo, quando realizadas entre “quatro paredes”, quer dizer, no âmbito privado, 

ficaram fora da jurisdição direta do Estado2. Nesse aspecto, a experiência brasileira 

(como, aliás, é o caso de outros países europeus e latino-americanos) se distancia 

bastante daquela de países como Alemanha, Inglaterra, vários estados norte-americanos 

e ex-colônias britânicas na África e na Ásia que penalizaram até muito mais recentemente 

ou que ainda penalizam as práticas homoeróticas mesmo consensuais, entre adultos e 

mantidas em âmbito privado.  

Ao menos no plano formal, nem a Igreja Católica, para quem práticas 

homoeróticas se mantêm como pecado, nem a medicina, para a qual até pouco tempo 

eram sintomas de doença ou anormalidade, conseguiram fazer com que o Estado 

brasileiro abandonasse ao longo dos séculos XIX e XX o princípio de que práticas sexuais 

consentidas, realizadas privadamente entre adultos livres, não deviam ser objeto de 

explícita regulação pública.  

Porém, o fato de a homossexualidade ter deixado de ser um crime no início do 

século XIX não quer dizer que, no Brasil, tenham deixado de existir múltiplas sanções 

informais às práticas e desejos homoeróticos. No que se refere ao Estado, a intervenção 

da polícia e da justiça se fazia de modo indireto. Ao longo de todo o século XX, nas 

grandes cidades, a polícia vigiou os espaços públicos de encontros homossexuais 

(praças, parques e jardins), enquadrando legalmente os seus freqüentadores como 

“vadios” e sujeitando-os às penalidades reservadas a tal tipo de crime. Como se vê, nesse 

plano, a repressão a práticas sexuais entre pessoas do mesmo sexo se fez de forma 

marcadamente seletiva, atingindo, sobretudo, as classes trabalhadoras urbanas. No que 

dizia respeito à expressão pública da homossexualidade, em filmes, teatro, publicações 

etc., a regulação podia ser mais direta através da censura ou de dispositivos penais que 

criminalizavam os chamados atos obscenos ou atentados à moralidade pública. Também 

como em outros países ocidentais, no Brasil a medicalização e a psicologização da 

homossexualidade foram marcantes ao longo de todo o século XX. Esse outro dispositivo 

de regulação foi principalmente acionado pelas famílias e nunca se transformou em 

política de Estado, como foi o caso de países em que, por razões médicas ou eugênicas, 

                                                           
2 A única exceção foi (e permanece sendo) o Código Penal Militar que em seu art. 235, prevê 
punições às “práticas libidinosas” entre homens e designa a homossexualidade como “pederastia”. 
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promoveu-se a internação compulsória de homossexuais, considerados anormais ou 

degenerados.   

A representação social segundo a qual a homossexualidade aparecia como um 

misto de imoralidade, desonra, pecado e doença começou a ser criticada publicamente a 

partir de finais dos anos 1970, quando tem início o processo de redemocratização do 

país. Essa crítica articulou-se inicialmente nas universidades, no âmbito da contracultura 

e, sobretudo, através dos primeiros grupos de ativistas homossexuais. São marcos desse 

momento, o surgimento de uma imprensa homossexual politicamente engajada, com a 

criação por um grupo de intelectuais do Rio de Janeiro e São Paulo do jornal O Lampião 

da Esquina (1978), e a organização, na cidade de São Paulo, do grupo Somos (1979), 

primeiro núcleo de ativistas homossexuais do país. A homossexualidade começava então 

a emergir como arena política; e gays, lésbicas e transgêneros começavam a se constituir 

enquanto sujeitos de direitos. Inicialmente, além de promover processos de 

conscientização política de seus membros, o movimento lutou, sobretudo, contra o 

preconceito, buscando desestabilizar antigos estereótipos.  

 Em sua primeira fase, o Movimento Homossexual Brasileiro, como então era 

chamada a ação política de gays e lésbicas, caracterizou-se por uma marcada 

predominância masculina e um conflito explícito entre gays, ou seja, homens que 

mantinham relações sexuais com pessoas do mesmo sexo mas que não portavam sinais 

ou atributos visíveis que os identificassem ao gênero feminino, e travestis.3  

De modo geral, lésbicas participavam do movimento apenas através de grupos 

mistos, como ainda acontece em vários grupos ativistas, ou atuavam no interior de grupos 

feministas. Isso não quer dizer que o movimento de lésbicas não tenha uma história 

própria. Já em 1981, surge em São Paulo a primeira organização exclusivamente lésbica, 

o Grupo de Ação Lésbico-Feminista (GALF), que se transformará, em 1988, na Rede de 

Informação Um Outro Olhar, organização atuante até hoje. Porém, apesar de suas 

origens situarem-se no início da década de 1980, é só mais recentemente, a partir da 

segunda metade dos anos 1990, que o movimento de lésbicas ganha força no país e 

começa a se autonomizar em relação a grupos mistos e em relação ao movimento 

feminista4. 

                                                           
3 O papel secundário ou subordinado de lésbicas e travestis no início do movimento pode ser 
atestado pelo fato de que, entre os nove grupos presentes ao primeiro encontro nacional de 
homossexuais, realizado em 1979, no Rio de Janeiro, havia apenas um grupo de lésbicas e 
nenhum de travestis ou transgêneros (Boletim do Grupo Gay da Bahia, 1993).   
4 O primeiro Seminário Nacional de Lésbicas (SENALE) é realizado em 1996 e, em 2003, funda-se 
a Liga Brasileira de Lésbicas, que organiza o seu primeiro encontro no ano seguinte (Almeida, 
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No caso das travestis, dadas as tensões muito fortes existentes no início do 

movimento, elas nem sempre eram bem-vindas aos primeiros grupos ativistas.5 No Brasil, 

o ativismo travesti começa a se organizar no início dos anos 1990 e o seu primeiro 

encontro nacional (intitulado Encontro Nacional de Travestis e Liberados) ocorre em 1993, 

sob a liderança do grupo carioca Astral (Associação de Travestis e Liberados), atualmente 

extinto. Apenas em 1995, grupos militantes travestis começam a participar de encontros 

nacionais de gays e lésbicas. E se muito cedo a epidemia de AIDS trouxe visibilidade e 

exigiu a articulação dos grupos por ela mais estigmatizados, como homossexuais e 

profissionais do sexo, em 1996, somaram-se a esses as travestis, que realizaram o Iº 

Encontro Nacional de Travestis e Liberados na Luta Contra a AIDS – ENTLAIDS. O(a)s 

transexuais foram o último grupo a integrar-se ao movimento6.  

De fato, o próprio nome dos encontros nacionais revela a progressiva 

especificação de novas identidades e a incorporação de novos grupos ao movimento. 

Assim, se os seis primeiros encontros (1980-1992) foram chamados de Encontros 

Brasileiros de Homossexuais, o sétimo (1993) passou a se chamar de Encontro Brasileiro 

de Lésbicas e Homossexuais; o oitavo, de Encontro Brasileiro de Gays e Lésbicas; o nono 

(1997) intitulou-se Encontro Brasileiro de Gays, Lésbicas e Travestis. Depois disso, até o 

XII Encontro, realizado nas dependências do Congresso Nacional, em 2005, os encontros 

foram designados como Encontros Brasileiros de Gays, Lésbicas e Transgêneros. 

Utilizada para designar simultaneamente travestis e transexuais, a categoria transgênero 

é atualmente foco de grande polêmica, encontrando grande resistência entre as travestis 

(cf. Facchini, 2005). Talvez por essa razão, no XII Encontro Nacional, decidiu-se que o 

movimento, além de incluir bissexuais, passaria a designar pelo “T” de sua sigla travestis 

e transexuais e não mais transgêneros. Desse modo, o antigo Movimento Homossexual 

Brasileiro (MHB) é agora Movimento de Gays, Lésbicas, Bissexuais, Transgêneros, 

Travestis e Transexuais (MGLBT).  

                                                                                                                                                                                 
2005). Atualmente, o movimento brasileiro de lésbicas mantém calendário político próprio, 
comemorando o Dia Nacional do Orgulho Lésbico (19 de agosto) e o Dia Nacional da Visibilidade 
Lésbica (29 de agosto). 
5 Um exemplo desse tipo de tensão ou conflito pode ser percebido na retórica que um dos mais 
importantes líderes do movimento utilizaria ao defender, na Assembléia Nacional Constituinte, a 
inclusão da não-discriminação por orientação sexual na nova Constituição da Republica. Para ele, 
seria fundamental combater a sinonímia que aparecia na imprensa entre “homossexual” e “travesti-
prostituto” como manifestação de preconceito e uma maneira de denegrir a homossexualidade (cf. 
Câmara, 2002: 116). 
6 Em 1995, aparece no Brasil o primeiro grupo de ativistas transexuais; em 1997, registrou-se a 
sua presença nos encontros nacionais e, em 2005, aconteceu em Brasília, o Primeiro Encontro 
Nacional de Transexuais.  
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Nesse longo processo, o ano de 1995 deve ser considerado um marco para a atuação 

articulada do movimento tanto em nível nacional, quanto internacional. Em 1995, é 

fundada a Associação Brasileira de Gays, Lésbicas e Travestis (ABGLT), durante VIII 

Encontro Nacional de Gays e Lésbicas, realizado em Curitiba. Também em 1995 

estreitam-se as complexas relações entre o Estado brasileiro e os grupos ativistas através 

de financiamentos estatais às reuniões e aos projetos executados pelos grupos. Os 

financiamentos do Governo Federal (inicialmente através do Programa Nacional de Aids) 

e de governos estaduais e municipais (inicialmente através de secretarias de saúde) 

dirigem-se inicialmente a grupos com atividades de prevenção ao HIV ou de apoio aos 

doentes e se estende aos próprios encontros nacionais, que passam a ocorrer 

simultaneamente a encontros nacionais de gays, lésbicas e travestis que trabalham com 

AIDS. Como em outros países, a luta contra a AIDS constituiu importante ponto de apoio 

para a articulação de novos grupos ativistas a partir do início dos anos 90.  

Já no plano da articulação internacional do movimento GLBT brasileiro, é também em 

1995 que se realiza no Brasil (Rio de Janeiro) a reunião da ILGA, contando igualmente 

com apoio financeiro do Governo Federal através do Programa Nacional de AIDS. Era a 

primeira vez que a associação realizava seu encontro em um país sul-americano7. 

Foi durante as atividades da reunião da ILGA, no Rio de Janeiro, que se realizou o 

que para alguns grupos militantes deve ser considerada a primeira parada de orgulho 

GLBT no Brasil.  As paradas do orgulho têm sido o símbolo mais eloqüente da enorme 

visibilidade que o movimento alcançaria a partir da segunda metade dos anos 1990. 

Desde então, as paradas de orgulho GLBT têm se realizado em diversas cidades 

brasileiras com número crescente de participantes. A última delas (2006) na cidade de 

São Paulo reuniu em torno de dois milhões de pessoas e é hoje considerado o evento 

mais importante do calendário turístico da cidade.  Essas manifestações contam com a 

participação dos diferentes grupos que atualmente compõem o movimento, além de 

políticos alinhados à causa e segmentos do emergente pink market brasileiro (boates, 

saunas etc.).  

 
Direitos GLBT: O Plano Legislativo 

                                                           
7 Desde a década de 1980 militantes brasileiros participavam eventualmente da então chamada 
IGA (International Gay Association) e alguns grupos brasileiros, como o Triângulo Rosa, chegaram 
a se filiar a ela (CÂMARA, 2002). A realização da reunião de 1995 no Rio de Janeiro marcou a 
crescente articulação do movimento brasileiro no plano internacional. Atualmente, um militante 
brasileiro (Beto de Jesus) compõe o executive board da ILGA. 
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 Se a homossexualidade não é crime no Brasil, as situações envolvendo a 

discriminação de gays, lésbicas, travestis e transexuais continuam sendo múltiplas e têm 

sido o foco de atuação do movimento desde o seu início. A construção de direitos das 

minorias sexuais se faz, desse modo, na direção do combate a essas situações, seja 

através da promulgação de dispositivos que proíbam diretamente a discriminação, seja 

através de tentativas de estender-lhes direitos civis e sociais consagrados aos 

heterossexuais. Nesse caminho, um grande obstáculo foi a não inclusão de uma cláusula 

na Constituição de 1988 sobre a não discriminação devido à orientação sexual. Mesmo 

assim, baseados nos princípios gerais incorporados à Constituição, alguns projetos de lei 

mais específicos que visam coibir a discriminação e a violência homofóbica têm sido 

propostos. Nesse sentido, tramita atualmente em regime de urgência no Legislativo 

Federal projeto de lei (PL-5/2003) proposto pela Deputada Iara Bernardi para alterar o 

Código Penal e a Lei 7.716 que criminaliza o preconceito de cor ou raça, para incluir 

punição também à discriminação e orientação sexual. As reações a essas conquistas 

também têm assumido, em alguns casos, a forma de projetos de lei, como o que tramitou 

recentemente na Câmara Federal procurando tornar “contravenção penal o beijo lascivo 

entre pessoas do mesmo sexo em público”. 8 

No que tange às leis antidiscriminação, é na esfera das legislações estaduais e 

municipais que algumas importantes medidas vêm sendo definidas nos últimos anos. 

Segundo dados da ABGLT, mais de setenta municípios brasileiros contam com alguma lei 

de proteção nesse sentido. Três estados – Mato Grosso, Sergipe e Pará – incluíram a 

proibição por discriminação sexual em suas constituições e outros cinco estados (Rio de 

Janeiro, Santa Catarina, Minas Gerais, São Paulo e Rio Grande do Sul), bem como o 

Distrito Federal, sancionaram medidas importantes. As situações de discriminação em 

estabelecimentos comerciais e em negociações para aluguel ou compra de imóveis têm 

sido as mais contempladas nas leis estaduais. Atos discriminatórios em casos de 

admissão ou demissão de empregos, por sua vez, são especificados em alguns casos. As 

leis desses estados contemplam ainda a manifestação de afeto entre homossexuais em 

espaço público, sendo a sua proibição ou coibição considerada discriminatória.  

                                                           
8 Projeto de lei 2279/03 do Deputado Federal Elimar Damasceno (Prona-SP). Tramita ainda um 
outro projeto (PL-5816/2005) de autoria do mesmo deputado visando alterar a resolução do 
Conselho Federal de Psicologia (1999) que proíbe os psicólogos de promoverem a cura da 
homossexualidade.  
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No plano legislativo estadual e municipal, outro movimento importante vem se 

dando no sentido do reconhecimento para fins previdenciários dos “parceiros” ou 

“companheiros” de mesmo sexo de servidores públicos, que, como no caso do estado do 

Rio de Janeiro, têm, na eventualidade da morte do servidor, o mesmo direito à pensão 

que a legislação prevê para o caso de uniões heterossexuais. Assim, no nível dos estados 

e municípios vai-se aos poucos reconhecendo (ao menos sob certos aspectos) o estatuto 

de “família” às uniões estáveis entre pessoas do mesmo sexo, reconhecimento que 

continua pendente no nível nacional. 

É justamente em torno do reconhecimento legal das uniões amorosas no plano 

legislativo nacional que a visibilidade social acerca dos direitos de homossexuais tem se 

construído de modo especialmente forte. A apresentação de projeto de lei federal 

objetivando regular “a união civil entre pessoas do mesmo sexo”, feita pela deputada 

federal Marta Suplicy (PT-SP) em 1995, deu novo estatuto a esta questão, tanto por se 

constituir na primeira tentativa de legislar diretamente sobre o tema, quanto pelas reações 

que suscitou. O projeto explicita em seu primeiro artigo o quanto a preocupação relativa à 

defesa dos direitos à propriedade é central, definindo que o contrato firmado “deverá 

versar sobre disposições patrimoniais, deveres, impedimentos e obrigações mútuas”, e 

que suas regras poderiam ser aplicadas retroativamente, no caso de ter sido construído 

patrimônio comum. A ênfase na dimensão patrimonial vai ao encontro de situações já 

vividas antes no âmbito do judiciário9 e é apresentada na justificativa do projeto como 

algo que tornaria “possível a reparação de notórias injustiças, como os casos onde o 

parceiro morre e seu companheiro ou companheira do mesmo sexo é excluído(a) de 

qualquer participação em um patrimônio que também é seu, pois ajudou a construí-lo, em 

decorrência de vários anos de convivência”. O argumento patrimonial, segundo militantes, 

tem também por função ampliar as possibilidades de aceitação do projeto por outros 

políticos e partidos. 

 Aprovado por uma Comissão Especial em 1996, o projeto foi modificado em 

diversos pontos, inclusive na substituição do termo “união” por “parceria”, suavizando a 

referência ao vínculo afetivo. O substitutivo apresentado pelo relator da Comissão, ex-

Deputado Roberto Jefferson (PTB-RJ), traz como mudança mais significativa a inclusão 

no artigo 3º de um parágrafo definindo que “são vedadas quaisquer disposições sobre 

                                                           
9 Um ano antes, em 1994, o juiz José Bahadian, então da 28ª Vara Cível, reconheceu a sociedade 
de fato entre o fotógrafo Marco Rodrigues e o artista plástico Jorge Guinle Filho, que viveram 
juntos por 17 anos até a morte deste, em 1987, equiparando-a a um casamento em comunhão de 
bens. Outras ações seguiram-se a essa. 
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adoção, tutela ou guarda de crianças ou adolescentes em conjunto, mesmo que sejam 

filhos de um dos parceiros”. A inclusão desse artigo deixa especialmente nítida a tensão 

que atravessa o projeto em sua forma original e nos termos do substitutivo: o 

reconhecimento das uniões ou parcerias civis entre pessoas do mesmo sexo e o estatuto 

da família. Embora o projeto de lei enfatize que a parceria civil não poderia ser equiparada 

nem ao casamento, nem à união estável, a presença de artigos versando sobre o estado 

civil dos parceiros ou determinando a exclusividade da parceria remete diretamente a 

compromissos semelhantes ao casamento. Dessa forma, o projeto hoje se coloca a meio 

caminho entre a ampliação efetiva da aceitação – ao menos no plano legal – das relações 

homossexuais e a consagração de um status subalterno para essas mesmas relações.  

 A estratégia de, por um lado, enfatizar crescentemente os direitos patrimoniais e, 

por outro, de restringir as possibilidades da parceria ser vista como “casamento” ou 

“família” não tem impedido as fortes manifestações de combate à sua aprovação. Os 

parlamentares contrários ao projeto o retratam como a consagração do “casamento gay”, 

uma verdadeira “aberração”, nas palavras do ex-Deputado Severino Cavalcanti (PPB-PE). 

Colocado várias vezes em pauta para votação, o projeto em nenhum momento foi 

efetivamente votado, já que, segundo a avaliação dos parlamentares favoráveis à sua 

aprovação, não havia possibilidade de vitória. Cabe destacar ainda que a forte resistência 

parlamentar ao projeto, longe de ser um fato isolado, conjuga-se a outras iniciativas, 

movidas, sobretudo, por grupos e instituições religiosas, no sentido de impedir a 

aprovação de quaisquer projetos que envolvam, por exemplo, a ampliação dos 

permissivos do aborto10. 

Apesar de suas limitações, o projeto de parceria deu enorme visibilidade às 

discussões em torno dos direitos de gays, lésbicas e transgêneros na mídia nacional. 

Embora haja vozes dissonantes, o mainstream do movimento, liderado pela ABGLT, 

apóia o projeto, que, para alguns, representa um passo em direção a uma lei mais 

abrangente. A defesa da união ou parceria civil entre pessoas do mesmo sexo tem sido 

tema recorrente das principais paradas brasileiras. Em 2004, em Curitiba, a palavra de 

ordem foi “Família, Orgulho e Respeito”; no Rio de Janeiro, “União Civil Já!”; em 

                                                           
10 Segundo informações veiculadas pela imprensa, em 2001, quando o projeto estava pronto para 
ir à votação na forma do substitutivo do deputado Roberto Jefferson, a CNBB (Conferência 
Nacional dos Bispos do Brasil) enviou aos 513 deputados uma carta em que falava do perigo das 
uniões “antinaturais”. A carta foi assinada pelo secretário-geral da CNBB, D. Raymundo 
Damasceno Assis, e pelo bispo responsável pelo setor Família e Vida da entidade, D. Aloysio José 
Leal Penna. Esta posição, por sua vez, está perfeitamente coerente com as posições veiculadas 
pelo Vaticano no documento sobre “Família, matrimônio e uniões de fato”.   
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Blumenau, “Homossexualidade, Um Assunto Familiar”; e finalmente, em São Paulo, 

“Temos Orgulho e Família” (Carrara & Ramos, 2005). Em 2005, a parada de São Paulo, a 

maior já realizada no país e uma das maiores do mundo, tinha como tema “Parceria Civil, 

Já. Direitos Iguais! Nem Mais Nem Menos”.  

De um modo geral, podemos dizer que o imobilismo e o conservadorismo têm 

marcado a ação do legislativo brasileiro, sobretudo no nível federal, em relação aos 

direitos GLBT.  Procurando reverter esse quadro e impulsionar a aprovação de projetos 

como o da parceria civil e a proposta de emenda constitucional que condena 

explicitamente a discriminação por orientação sexual, a Câmara dos Deputados instalou 

oficialmente em outubro de 2003 a Frente Parlamentar Mista pela Livre Expressão 

Sexual. Fruto da articulação entre ativistas e parlamentares, a Frente contava, em janeiro 

de 2006, com 75 deputados e 9 senadores de diferentes partidos políticos.   

 

Os direitos GLBT no Judiciário 
 

O sistema judiciário tem sido arena fundamental na construção dos direitos das 

minorias sexuais nos últimos anos. Em muitos casos, especialmente nos que envolvem 

direitos previdenciários, foram ações judiciais que abriram caminho para mudanças 

legislativas, de modo semelhante ao que ocorreu com os direitos dos soropositivos. A 

ação mais importante movida nessa direção foi, sem dúvida, a que teve início com a 

denúncia feita pelo grupo Nuances, de Porto Alegre, e que – acatada pela Procuradoria 

da República do Rio Grande do Sul – deu início à Ação Civil Pública contra o INSS. 

Objetivando estender os benefícios de pensão por morte e auxílio-reclusão também aos 

casais homossexuais, ao ser julgada procedente, a ação acabou por obrigar o INSS a 

reconhecer tais direitos em âmbito nacional. 

Em outros campos ainda não regulamentados de forma mais abrangente, a ação 

do judiciário tem sido mais errática, mas há exemplos importantes em relação ao 

reconhecimento do direito de herança e à contestação de planos privados de saúde. Já 

no que diz respeito à guarda e adoção de crianças, estando o Judiciário impedido de 

reconhecer a existência de casais homossexuais, o procedimento tem sido, de um modo 

geral, o da concessão a indivíduos. Tal procedimento, porém, depende em muito da 

compreensão que os juízes tenham da situação. As possibilidades de “ocultamento” da 

homossexualidade normalmente variam também, caso o candidato à guarda ou adoção 

seja homem ou mulher. Em 2007, alguns juízes começaram a reconhecer legalmente a 
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adoção de crianças por “casais” homossexuais, autorizando o registro de duas pessoas 

de mesmo sexo, na qualidade de pais ou de mães, em certidões de nascimento. 

Algumas sentenças paradigmáticas têm sido também exaradas em casos de 

violência contra homossexuais, dentre as quais se destaca a que tratou do assassinato de 

Edson Néris que,  em fevereiro de 2000, foi linchado por um grupo de “skinheads” quando 

passeava de mãos dadas com outro homem na Praça da República, em São Paulo. A 

relevância deste caso está, em primeiro lugar, na sua caracterização como “crime de 

ódio” pelo promotor encarregado da acusação, algo que até então não havia ocorrido no 

Judiciário brasileiro. Além disso, a severa condenação dada pelo júri popular aos 

principais acusados – em torno de 20 anos – e o próprio texto da sentença, enfatizando o 

direito à igualdade das vítimas, independente de sua orientação sexual, tornam o caso um 

marco emblemático nos debates acerca da violência contra homossexuais.11  

Em relação à violência verbal ou simbólica, é importante destacar a sentença que 

encerrou uma ação civil pública movida pelo Procurador Regional dos Direitos do Cidadão 

de São Paulo, Sérgio Gardenghi Suiama, em conjunto com organizações GLBT e de 

direitos humanos contra a rede de televisão Ômega LTDA (também conhecida como 

“Rede TV!”), contra João Kleber, apresentador do programa intitulado “Tardes Quentes” 

mantido pela emissora e, finalmente, contra a União Federal, responsável pela concessão 

de serviços de radio-difusão de sons e imagens.  Os réus são acusados de (i) “naturalizar 

a oposição ‘macho’ vs. ‘bicha’, levando o espectador ingênuo a crer que o mundo é 

naturalmente dividido em homos e heterossexuais”; (ii) “inferiorizar aqueles que nomeiam 

de ‘bichas’ (...) usando a orientação sexual como elemento do crime de injúria; (iii) 

“simbolizar e legitimar a violência social contra homossexuais, na medida em que a ‘bicha’ 

encenada termina sempre punida com socos e chutes dos passantes”. A ação civil pública 

foi acatada pela justiça através de uma liminar e a empresa acabou assinando acordo em 

novembro de 2005, comprometendo-se a exibir 30 programas com conteúdo de direitos 

                                                           
11 Como organizações do movimento GLBT têm denunciado há várias décadas, além dos casos 
extremos de assassinatos, muitas outras formas de violência atingem homossexuais e 
transgêneros. Dados recentes sobre vitimização, produzidos no âmbito das paradas de orgulho 
GLBT (Rio de Janeiro, Porto Alegre e São Paulo), têm apontado em torno de 60% dos 
entrevistados relatam já terem sido vítimas de alguma forma de discriminação ou violência. 
Destaca-se, sobretudo, a violência verbal (xingamentos, chacotas, ameaça de agressão etc.), que 
atinge a maioria dos entrevistados. As situações de violência e discriminação envolvem não 
apenas desconhecidos, mas também familiares, colegas de trabalho e mesmo parceiros amorosos. 
Os dados produzidos em 2004, no Rio de Janeiro, revelaram a maior parte das experiências de 
discriminação acontece no círculo de amigos e vizinhos (33.5%), seguido do ambiente familiar 
(27%) (Carrara & Ramos, 2005). 
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humanos apresentados pelas organizações que propuseram a ação; pagar 200 mil reais 

às organizações para que produzissem os 30 programas, pagar 400 mil reais ao Fundo 

de Defesa de Direitos Difusos e reformar sua programação, retirando do ar “ofensas a 

homossexuais, afrodescendentes, mulheres, idosos, pessoas com deficiência, indígenas, 

crianças e adolescentes”. Em seu conjunto a ação foi avaliada em 20 milhões de reais e 

acabou levando à demissão do apresentador João Kleber. Pela primeira vez no país, uma 

emissora comercial foi obrigada a ceder direito de resposta e alterar sua programação por 

desrespeitar os direitos humanos. 

 

 

GLBT e políticas públicas 
 

Uma iniciativa importante no sentido de identificar e coibir tais formas de violência 

e que raramente tem sido apoiada de forma efetiva por governos locais é a criação de 

serviços de denúncia. O primeiro desses serviços, chamado de DDH (Disque Defesa 

Homossexual), foi criado no Rio de Janeiro em 1999, sendo depois estabelecido em 

outras cidades, como Campinas (Centro de Defesa ao Homossexual), Brasília (Disque 

Cidadania Homossexual) e Salvador. Entre os méritos de tais iniciativas estão a 

aproximação entre os grupos GLBT e os órgãos de segurança, a possibilidade de 

orientação das vítimas e, por fim, o estabelecimento de uma base de informações 

quantitativa – ainda que parcial – acerca da violência que atinge tais grupos ou indivíduos. 

O reconhecimento da especificidade e, ao mesmo tempo, da diversidade de 

formas de violência que atingem homossexuais fundamenta a criação do “Brasil Sem 

Homofobia: Programa de Combate à Violência e à Discriminação contra GLBT e de 

Promoção da Cidadania Homossexual”, lançado pelo Governo Federal em maio de 2004. 

O programa foi elaborado por uma comissão do Conselho Nacional de Combate à 

Discriminação e pelo Ministério da Saúde, com a participação de vários ativistas e 

organizações militantes, como a ABGLT.  Em seus 10 itens, o programa prevê um 

conjunto bastante amplo de ações, com destaque para a política para mulheres lésbicas e 

a articulação do combate ao racismo e à homofobia. Entre as ações, destacam-se: (i) as 

que visam capacitar o Estado, especialmente instituições escolares, policiais, judiciais, de 

saúde e de fiscalização do trabalho, a atuar de modo não discriminatório, seja através da 

mudança de suas práticas, seja através da criação de novos dispositivos, como DDHs e 

centros de referência nas secretarias estaduais de segurança pública, especialmente 
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desenhados para coibir a violência e a discriminação;  (ii) o incentivo à participação de 

lideranças do movimento nos diferentes conselhos e mecanismos de controle social do 

governo federal; (iii) a produção de conhecimento sobre  violência e discriminação 

homofóbicas e sobre as condições de saúde de gays, lésbicas e transgêneros; (iv) e, 

finalmente, o apoio à iniciativas brasileiras no plano internacional no sentido do 

reconhecimento e proteção dos direitos GLBTs e à criação de uma Convenção 

Interamericana de Direitos Sexuais e Reprodutivos.  

Algumas das diretrizes do Programa têm sido executadas, estreitando ainda mais 

as parcerias entre Estado e sociedade civil. Em meados de 2005, a Secretaria Geral da 

Presidência da República lançou edital aberto a instituições públicas ou não-

governamentais para seleção de projetos de prevenção e combate à homofobia, através 

da prestação de assessoria jurídica e psico-social às vítimas, da orientação e 

encaminhamento de denúncias, da capacitação em direitos humanos e da mediação e 

conciliação de conflitos. No final de 2005, uma das instituições selecionadas nesse 

concurso - o Estruturação, Grupo de Lésbicas, Gays, Bissexuais e Transgêneros de 

Brasília-, assinou convênio com a Secretaria Especial de Direitos Humanos do Governo 

Federal, para criação de um Centro de Referência LGBT, para prestação de serviços às 

vítimas de discriminação.  Também em 2005, o Ministério da Educação lançou edital 

público para seleção de projetos de capacitação de profissionais de educação em temas 

relativos à orientação sexual e identidade de gênero. Dos 84 projetos apresentados no 

prazo, 36 eram liderados por organizações não-governamentais, sobretudo grupos GLBT, 

24 por órgãos governamentais (prefeituras, secretarias municipais e estaduais de 

educação) e 6 por universidades. Desses projetos, 48 foram recomendados e 15 

selecionados. Entre os selecionados, 12 foram propostos por organizações não-

governamentais, dos quais 7 de grupos GLBT, 2 por universidades e apenas 1 por um 

órgão governamental (secretaria municipal de educação). Como se vê, a tendência do 

Ministério é apoiar principalmente projetos propostos por grupos militantes e organizações 

não-governamentais.  

Na ausência de uma sanção penal explícita à homossexualidade, desde o início, 

tornou-se central para o movimento GLBT a crítica ao discurso médico-psicológico e aos 

processos de patologização. Nesse sentido, uma das grandes conquistas do movimento 

em sua primeira fase foi a retirada, em 1985, da homossexualidade da lista de doenças 

reconhecidas pelo Conselho Federal de Medicina.  O Conselho Federal de Psicologia, por 

sua vez, determinou em 1999 que nenhum profissional pode exercer “ação que favoreça a 
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patologização de comportamentos ou práticas homoeróticas e que os psicólogos 

“adotarão ação coercitiva tendente a orientar homossexuais para tratamentos não 

solicitados”, definindo expressamente que “não colaborarão com eventos e serviços que 

proponham tratamento e cura das homossexualidades”. Porém, o processo de 

desmedicalização da homossexualidade não é nem homogêneo e nem deve ser 

considerado imune a reveses. Atualmente, por exemplo, a determinação do Conselho 

Federal de Psicologia vem sendo alvo de ataques de psicólogos ligados a grupos 

religiosos evangélicos. Incorporando a idéia de que a homossexualidade não é uma 

característica inata aos indivíduos e sob a argumentação de que quem sofre por sua 

orientação sexual tem o “direito a ser cuidado”, tais grupos organizam-se politicamente 

para anular a Resolução. A resposta a essa argumentação ainda está sendo forjada no 

âmbito do movimento, mas é importante notar que alguns de seus líderes têm tendido, 

como forma de se contrapor a ela, a adotar perigosamente uma concepção naturalizante 

e inatista da homossexualidade (o que é inato não se cura).  

 Há uma área, porém, em que o discurso médico/psicológico ainda prepondera e, 

de certa forma, condiciona a produção de direitos. Referimo-nos aqui aos direitos de 

transgêneros de realizarem a operação de mudança de sexo e, com isso, conseguirem a 

alternação de sua identidade legal. Até 1997, a operação para mudança de sexo era 

considerada pelo Conselho Federal de Medicina como prática não-ética e podia ser 

enquadrada criminalmente como “lesão corporal”. A Resolução 1.484/97 estabeleceu as 

condições para que tal cirurgia fosse realizada, o que inclui, no plano prático, que ela seja 

feita “em hospitais universitários ou hospitais públicos adequados à pesquisa” e que o(a) 

candidato(a) passe por avaliação multidisciplinar (médico-psiquiatra, cirurgião, psicólogo e 

assistente social). Chama a atenção também no texto da Resolução que a definição do 

candidato(a) à cirurgia inclui ser “o paciente transexual portador de desvio psicológico 

permanente de identidade sexual, com rejeição do fenótipo e tendência à automutilação 

e/ou ao autoextermínio”, compondo uma representação extremamente “patologizante” da 

transexualidade. A mudança de registro civil, por sua vez, só é permitida após a 

realização da cirurgia e depende de autorização judicial, demonstrando claramente os 

limites em que tal direito pode ser exercido.  

 

Conclusão 
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No que concerne aos direitos civis e sociais de gays, lésbicas e transgêneros 

brasileiros, podemos afirmar que o país passa por um momento crucial e extremamente 

delicado. De um ponto de vista mais geral, são inúmeras as conquistas e bastante rápidos 

os avanços, principalmente no que concerne ao judiciário e ao executivo.  

Iniciado por governos anteriores no âmbito da luta contra a AIDS, a promoção 

estatal dos direitos GLBT se estende agora por diferentes ministérios e tem sido 

fundamental para a própria organização do movimento. Entretanto, os riscos nesse 

processo devem ser considerados. De um lado, se o estreitamento dos laços entre 

organizações da sociedade civil e o Estado pode “empoderar” tais organizações, pode 

também limitar seu potencial crítico, criando situações de clientelismo e cooptação. De 

outro, na medida mesma em que avança, conquistando suporte social e político, o 

movimento tende a se fragmentar em diferentes grupos identitários, com reivindicações 

próprias e agendas específicas. A concorrência por recursos públicos tende a acirrar tal 

fragmentação ou segmentação, segundo fronteiras de orientação sexual e de gênero. As 

diferenças internas que antes mal se escondiam sob a categoria de “homossexualidade” 

passam a se tornar muito mais visíveis e os conflitos internos também. Não deixa de ser 

significativo nesse sentido que a primeira utilização da lei antidiscriminação por orientação 

sexual aprovada no estado de São Paulo tenha sido utilizada justamente por um grupo de 

travesti contra estabelecimentos gays que barravam sua entrada ou sua permanência. O 

impacto dessa segmentação sobre o movimento como um todo é ainda impreciso. Se, por 

um lado, pode implicar o enfraquecimento do movimento no futuro e colocar certos limites 

ao processo de extensão do reconhecimento de direitos, por outro, pode permitir novas 

articulações e configurações inesperadas. Recentemente, por exemplo, organizações de 

transgêneros, sobretudo travestis, têm se aproximado de organizações feministas, 

participando de alguns de seus fóruns de discussão, levantando um importante e delicado 

debate sobre o estatuto da identidade feminina e criticando a naturalização da categoria 

“mulher”. Em processo de progressiva autonomização e, em certos contextos, 

apresentando-se a si próprio como dissidente mais no que respeita ao gênero do que à 

sexualidade, o movimento de transgêneros parece oscilar entre afirmar um pertencimento 

ao campo mais amplo das homossexualidades ou ao campo mais amplo das 

feminilidades. 

 

 

 

 15



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Referências Bibliográficas 
 
CARRARA, Sérgio e RAMOS, Silvia. Política, direitos, violência e homossexualidade: 

pesquisa da 9 Parada do Orgulho GLBT- Rio 2004.Rio de Janeiro: CEPESC, 2005. 

 16



CÂMARA, Cristina.Cidadania e orientação sexual:a trajetória do Grupo Triangulo Rosa. 

Rio de Janeiro: Academia Avançada, 2002. 

FACCHINI, Regina. Sopa de letrinhas? Movimento homossexual e produção de 

identidades coletivas nos anos 90. Rio de Janeiro: Garamond, 2005. 

 

 

 17


	Introdução

